INDICAÇÃO Nº 
833
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a abertura da outra pista da via marginal da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, entre os 337 Km e 338 Km, no município de Itanhaém

JUSTIFICATIVA

Em abril de 2006 mantive contato com lideranças do Município de Itanhaém e, dentre outros problemas ali relatados, destacou-se a necessidade da abertura da outra pista da via marginal da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, entre os 337 Km e 338 Km. De acordo com moradores do jardim Santa Cruz essa abertura traria maior segurança ao trânsito local e aos usuários da Rodovia Estadual.

Assim, a população afetada solicita que o Governo do Estado, através de seus órgãos competentes, estude a adoção das medidas necessárias visando eliminar esses problemas.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT

SPL - Código de Originalidade: 645396 170406 1519


